
 
SENADO FEDERAL 

 
 

REQUERIMENTO Nº        , DE         - CPI da Pandemia 

 

 

Senhor Presidente,  
 
Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, combinado com 

o art. 2º da Lei nº 1.579/1952 e o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que 
seja encaminhada, pelo Conselho Federal de Medicina – CFM, em até 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da aprovação deste Requerimento, sua posição oficial, atual e detalhada 
acerca da vacinação contra Covid-19. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  

Em 23/09/2021, o Conselho Federal de Medicina – CFM, em resposta a 
consulta formulada por parlamentares1, exarou Ofício, em que declarou seu 
posicionamento acerca da vacinação contra Covid-19, fazendo remissão a outras 
manifestações públicas daquela autarquia acerca do assunto. 

Contudo, quando consultada pela reportagem da “Gazeta do Povo”, em notícia 
veiculada em 24/09/2021, o CFM prometeu detalhar o posicionamento sobre a questão – 
o que não foi feito até a publicação daquela matéria. 

Portanto, no bojo dos trabalhos investigativos que competem a esta Comissão 
Parlamentar de Inquérito, que apura responsabilidades por irregularidades cometidas 
durante a pandemia de Covid-19, entre elas o negacionismo e a omissão ilícita de 

 
1 Disponível em: https://www.gazetadopovo.com.br/vida-e-cidadania/cfm-favoravel-vacinacao-covid-contra-
obrigatoriedade-imunizacao/. Acesso em 07/10/2021. 
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autoridades públicas, requer-se que o Conselho Federal de Medicina encaminhe sua 
posição oficial, atual e detalhada acerca da vacinação contra Covid-19. 

 

Sala da Comissão, 

 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 

REDE/AP
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